
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 443/2026-GP, 04 DE MAIO DE 2026

“Dispõe sobre revogação de concessão de
licença por motivo de doença em pessoa da
família.”

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS
DANTAS/RN, usando das suas atribuições que lhes são
conferidas no artigo 58, inciso V da Lei Orgânica Municipal,
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 125 da Lei nº 423/2001,
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, que dispõe sobre
a Licença por Motivo de Doença na Pessoa da Família;
 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo
nº 2043/2026, instaurado em 12 de março de 2026.
 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n° 299/2026, de 24 de
março de 2026.
 
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 299/2026-GP, de 24 de março de
2026, que concedeu licença por motivo de doença em pessoa
da família a servidora Ariedna Madja de Medeiros Silva,
inscrita no CPF sob o nº ***.298.674-**, matrícula 18***,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Manutenção, lotada
na Secretaria de Educação.
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
sendo seus efeitos retroativos a 29 de abril de 2026, revogadas
as disposições em contrário.
 
Publique-se e cumpra-se.
Palácio Municipal Valdemar Cândido de Medeiros, Carnaúba
dos Dantas/RN, em 04 de maio de 2026.
 
KLEYTON MEDEIROS DANTAS
Prefeito Municipal 
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